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Câmara Municipal de Anchieta
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LEI N9 015/90 Ha 13/ 09 /iq 90Projeto de

Assunto: DENOMINA RUA DESEMBARGADOR AWQIGNIO 305E RUA

A RUA QUE INICIA-SE A RUA MARIA IBRAIM COM SE

FINAL A AUENIDA BEIRA MAR,HM iKü(/NLbTE MUNICY
PIO

Autor: UERFADORA MARIA AUXII lADORA PFRFIRA SOUZA

Sala das Sessões. 19.

/  Á.





o®

Q

'sí'-ço

Ses
&»»

£3Jj

<0^

virO
w»»

Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI NS015/90

Dispõe sobre denominação a pr£

prio Vias 8 Logradouros Públi

cos.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do

Poder Executivo sanciona a seguinte

L  E I

Art. 1® - Fica denominado Rua DESEMBARGADOR ANTONIO

JOSf RUA, a rua inicia-se a rua MAria Ibraim com seu final a

ftuanida Beira Mar, em Iriri, neste município.

publicação,

Art. 2fi - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 38 - Rgvogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, em 13 de Setembro de 1990.

MARIA AUXILIADORA PEREIRA SOUZA

- Vereadora -

« ANCHETA (ES)

PRCTOCCVO

iiíchiota


